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LEI N° 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre Partidos Políticos, Regulamenta os
Artigos 17 e 14, § 3º, Inciso V, da Constituição Federal.
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TÍTULO II
 DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO FUNCIONAMENTO PARLAMENTAR

.....................................................................................................................................................................

Art. 13. Tem direito a funcionamento parlamentar, em todas as Casas Legislativas para as
quais tenha elegido representante, o partido, que em cada eleição para a Câmara dos Deputados
obtenha o apoio de, no mínimo, cinco por cento dos votos apurados, não computados os brancos e os
nulos, distribuídos em, pelo menos, um terço dos Estados, com um mínimo de dois por cento do total
de cada um deles.

CAPÍTULO III
 DO PROGRAMA E DO ESTATUTO

Art. 14. Observadas as disposições constitucionais e as desta Lei, o partido é livre para
fixar, em seu programa, seus objetivos políticos e para estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura
interna, organização e funcionamento.
.....................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO

.....................................................................................................................................................................

Art. 48. O partido registrado no Tribunal Superior Eleitoral que não atenda ao disposto no
art. 13 tem assegurada a realização de um programa em cadeia nacional, em cada semestre, com a
duração de dois minutos.

Art. 49. O partido que atenda ao disposto no art. 13 tem assegurado:
  I - a realização de um programa, em cadeia nacional e de um programa, em cadeia

estadual em cada semestre, com a duração de vinte minutos cada;
  II - a utilização do tempo total de quarenta minutos, por semestre, para inserções de trinta

segundos ou um minuto, nas redes nacionais, e de igual tempo nas emissoras estaduais.

TÍTULO V
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 50. (VETADO)
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